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Termo Aditivo

                                   
                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
                                                  GABINETE DO PREFEITO 
                                                  CNPJ Nº 13.715.057/0001-19 

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TERMO DE 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2025, QUE ENTRE SI 
ESTABELECEM, PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ – 
BA E A EMPRESA COMERCIAL RADAR COMBUSTIVEIS 
LTDA ME, NA FORMA ABAIXO: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça do 
Comércio, Centro – Ibititá - BA, inscrito no CNPJ: 13.715.057/0001-19, neste ato representado pelo 
Prefeito o Sr. Afonso Ferreira Mendonça, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade nº 797055371 – SSP/BA, inscrito no CPF sob nº 002.849.345-18, residente e domiciliado 
na Rua Luiz Viana Filho nº 11, Centro, Ibititá - BA, CEP: 44.960-000, denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa COMERCIAL RADAR COMBUSTIVEIS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.282.816/0002-03, sede à Rua José de Antero, 59-A, Centro, Ibititá/BA. CEP: 44.960-000 neste ato 
denominada CONTRATADA, representada pelo bastante procurador Senhor ADALVO MARTINS 
FILHO, Cédula de Identidade nº 202276805 SSP/BA e CPF nº 353.566.185-49, residente e 
domiciliado na Avenida Santos Lopes, Nº 527, Residencial Royal, Apto 02, Centro, Irecê, Estado 
Bahia, CEP: 44900-000, conforme documento de constituição inserto aos autos, tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo nº 0103042025 de acordo com a representação legal 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, sujeitando-se às normas preconizadas no Art. 125 da 
Lei nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber, mediante as 
cláusulas e condições que se seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constituem objetos do presente Termo Aditivo: Acréscimo de 25% dos quantitativos dos 

Itens 001, 002, 003 e 004 da contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para 
atender às necessidades das secretarias do município de Ibititá, representando o Valor Global 
do aditivo em R$ 629.925,00 (seiscentos e vinte e nove mil e novecentos e vinte e cinco reais), 
cujo o objeto é o fornecimento de combustíveis (Etanol, gasolina Comum, Óleo Diesel S-10 e 
Óleo Diesel S-500). 

 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
QTDE UN QTD ADITIVADO 

(25%) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 ETANOL LIT 40.000 R$ 10.000 R$ 4,96 R$ 49.600,00 

2 GASOLINA COMUM LIT 190.000 R$ 47.500 R$ 6,50 R$ 308.750,00 

3 ÓLEO DIESEL S-10 LIT 100.000 R$ 25.000 R$ 6,53 R$ 163.250,00 

4 ÓLEO DIESEL S-500 LIT 70.000 R$ 17.500 R$ 6,19 R$ 108.325,00 

R$ 629.925,00 
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                                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
                                                  GABINETE DO PREFEITO 
                                                  CNPJ Nº 13.715.057/0001-19 

 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
2.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme CLÁUSULA 15.2 do contrato CCRD-0204-2025, nos termos do 
parágrafo único do art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1. Permanecem em vigor as demais cláusulas do CONTRATO, que não foram pelo presente Termo 
Aditivo expressamente alteradas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  
 
4.1. O presente Termo Aditivo terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município, como 
condição de sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente instrumento, de igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado 
pelas partes contratantes.  
 
Ibititá-BA, 07 de novembro de 2025. 

 
 
 

_______________________________________ 
   MUNICÍPIO DE IBITITÁ 

CNPJ nº 13.715.057/0001-19 
CONTRATANTE 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 

 

_______________________________________ 
COMERCIAL RADAR COMBUSTIVEIS LTDA ME 

CNPJ nº 15.282.816/0002-03 
CONTRATADA 

ADALVO MARTINS FILHO 
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Pregão Eletrônico

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
 CNPJ Nº 13.715.057/0001-19 

 

 

 

 

 

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-031-2025 
Processo Adm: Nº 154/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONERS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS A PRONTA ENTREGA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE IBITITA – BAHIA. 

Empresa vencedora valor total: R$ 128.482,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e 
oitenta e dois reais): RG COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA (21624574000100) com 
os lotes: 1 e 2 no valor total de R$ 128.482,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e 
oitenta e dois reais). 

IBITITÁ - BA, 07 de novembro de 2025 

 

LUCAS OLIVEIRA GOMES 
CONDUTOR DE PROCESSOS 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
 CNPJ Nº 13.715.057/0001-19 

 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-031-2025 
Processo Adm: Nº 154/2025 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONERS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS A PRONTA ENTREGA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE IBITITA – BAHIA. 

Empresa vencedora valor total: R$ 128.482,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e 
oitenta e dois reais): RG COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA (21624574000100) com 
os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 128.482,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e 
oitenta e dois reais). 

IBITITÁ (BA), 7 de novembro de 2025 

 

 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
 CNPJ Nº 13.715.057/0001-19 

 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-031-2025 
Processo Adm: Nº 154/2025 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
RECARGA DE TONERS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS A PRONTA ENTREGA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE IBITITA – BAHIA. 

Empresa vencedora valor total: R$ 128.482,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e 
oitenta e dois reais): RG COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA (21624574000100) com 
os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 128.482,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e 
oitenta e dois reais). 

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE IBITITA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o/a(s), e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos 
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório 
acima especificado. 

IBITITÁ (BA), 7 de novembro de 2025 

 

 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
 CNPJ Nº 13.715.057/0001-19 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº CPE-3101-2025 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ CONTRATADO: RG 

COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.624.574/0001-

00 MODALIDADE DA DESPESA: Pregão Eletrônico nº PE-31-2025 BASE LEGAL: LEI 

FEDERAL 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 

Meses. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

RECARGA DE TONERS E CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS, INCLUINDO 

MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS A PRONTA ENTREGA PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE IBITITA – BAHIA. VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 

128.482,00 (cento e vinte e oito mil e quatrocentos e oitenta e dois reais). 

 
IBITITÁ (BA), 7 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
Prefeito Municipal 
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Credenciamento

 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: CRED-008-2025 

 

MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº CRED-008-2025 CREDENCIANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBITITÁ, CREDENCIADO: RILDO AUGUSTO DE SOUZA 39186431587, CNPJ nº 
18.895.079/0001-21; OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA MECÂNICA, ELÉTRICA E SERVIÇOS CORRELATOS, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE IBITITÁ - BAHIA, CONFORME DEMANDA 
E NECESSIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ. VALOR: Conforme descritos no Termo de 
Referência (anexo I do edital). VIGÊNCIA: 12 MESES. DOTAÇÃO: Órgão/unidade: 03.00.1 - 05.00.1 - 
06.00.1 - 08.00.1 - 09.00.1 - 07.00. Atividade: 2.016 - 2.023 - 2.087 - 2.152 - 2.153 - 2.020 - 2.067 - 2.026 - 
2.027 - 2.037. Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00 - 3.3.90.30.00. Fonte: 1.500 - 1.550 - 1.551 - 1.540 - 
1.542 - 1.600 - 1.660 - 1.720. IBITITÁ - BA, 07 de novembro de 2025. AFONSO FERREIRA MENDONÇA 
– PREFEITO MUNICIPAL. 
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Credenciamento
 

 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
 CNPJ Nº 13.715.057/0001-19 

 

 

 

EXTRATO DAS INEXIGIBILIDADES E CONTRATOS DO CREDENCIAMENTO Nº 008-2025 
 

O Município de Ibititá/BA, através do Gestor/Secretário Municipal de Infraestrutura, com 
fulcro no artigo 78, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 79 da mesma Lei, no Decreto 
Municipal nº 725/2025 as Inexigibilidades de Licitação, oriundas do Credenciamento nº 008-
2025, conforme abaixo: 
Inexigibilidade nº: CRD-11-08-2025 
Contrato nº: CCRD-1108-2025 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA, ELÉTRICA E SERVIÇOS CORRELATOS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA 
MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE IBITITÁ - BAHIA. 
Itens credenciados:  
 
LOTE 06 

17 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA EM GERAL, CORRETIVA E 
PREVENTIVA – MÁQUINAS PESADAS. 

HR 

 
200 150,59 

R$ 30.118,00 

18 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA EM GERAL, CORRETIVA E 
PREVENTIVA – MOTOS. 

HR 

 
20 75 

R$ 1.500,00 

19 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA EM GERAL, CORRETIVA E 
PREVENTIVA – VEÍCULOS LEVES.  

HR  100 120,02 R$ 12.002,00 

20 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA EM GERAL, CORRETIVA E 
PREVENTIVA – VEÍCULOS MÉDIOS.  

HR  100 148 R$ 14.800,00 

21 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA EM GERAL, CORRETIVA E 
PREVENTIVA – VEÍCULOS PESADOS 

HR  200 145 R$ 29.000,00 

 
Contratada: RILDO AUGUSTO DE SOUZA 39186431587, CNPJ nº 18.895.079/0001-21. 
Valor Global Estimado: R$ 87.420,00 (oitenta e sete mil e quatrocentos e vinte reais). 
Vigência: 07/11/2025 a 07/11/2026. 
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